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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2630 de 1º de junho de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2020 000004 0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: MATAS DE RONDÔNIA  

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café em grão robustas amazônicos 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área da Denominação de Origem "Matas 

de Rondônia" está localizada entre os paralelos 10° e 14° Sul e os meridianos 60° e 64° Oeste, 

abrangendo a totalidade dos territórios dos seguintes municípios do estado de Rondônia: Alta 

Floresta D'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Alvorada D'Oeste, Cacoal, Castanheiras, Espigão 

D'Oeste, Ministro Andreazza, Nova Brasilândia D'Oeste, Novo Horizonte do Oeste, 

Primavera de Rondônia, Rolim de Moura, Santa Luzia D'Oeste, São Felipe D'Oeste, São 

Miguel do Guaporé, Seringueiras. 

DATA DO DEPÓSITO: 23/03/2020 

REQUERENTE: CAFERON CAFEICULTORES ASSOCIADOS DA REGIÃO MATAS 

DE RONDÔNIA 

PROCURADOR: Aguinaldo José de Lima 
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COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MATAS DE RONDÔNIA” para o produto Café em grão robustas amazônicos, na 

espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e no art. 2º, parágrafo 2º 

da Instrução Normativa INPI n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2613, de 02 de fevereiro de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial por meio da petição n.º 870200037853 de 23 de março de 2020, recebendo o nº BR 

41 2020 000004 0. 

Encerrado o exame preliminar e após publicação do pedido para manifestação de 

terceiros, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada a necessidade de 

conformação do pedido à norma vigente, sendo a última exigência publicada em 02 de 

fevereiro de 2021, sob o código 304, na RPI 2613. 

No dia 26 de fevereiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210019305 em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas: 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e se encontra no  Sistema http://www.smartpi.com.br/ somente para facilitar a consulta.



1) Esclareça, no Caderno de Especificações Técnicas, se o 

“Descredenciamento total e proibição de requerer o uso da 

Denominação de Origem” é uma punição definitiva e, em caso 

afirmativo, substitua-a por uma punição temporária, por força do 

disposto no art. 182 da LPI e no art. 6º da IN n.º 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação Geográfica Matas de 

Rondônia, pg(s). 5 a 19 da petição n.º 870210019305. 

 

Com relação ao item 5 - SANÇÕES E PENALIDADES foi alterada a redação da 

letra c, conforme solicitado com a previsão de punição temporária e não definitiva. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do 

CET Alterado, acompanhada de lista de presença indicando quais 

dentre os presentes são produtores de café, conforme art. 7º, inciso V, 

alínea “d” da IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária do dia 13 de fevereiro de 2021 

acompanhada de lista de presença, pg(s). 20, 22 e 23 da petição n.º 

870210019305.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – pg(s). 3 da petição n.º 870210019305; 

 Procuração – pg(s). 4 da petição n.º 870210019305; 

 Edital de convocação Assembleia Geral Extraordinária – pg(s). 21 da petição 

n.º 870210019305. 
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3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada, atualmente a cadeia produtiva do café 

nas Matas de Rondônia inclui produtores indígenas, familiares, orgânicos e empresariais com 

foco na produção sustentável. Porém, a base genética das plantas da espécie Coffea canephora 

responsáveis pela produção de 80% do café local são resultantes do cruzamento entre as 

variedades Conilon e Robusta selecionadas ao longo de anos de forma empírica pelos próprios 

produtores locais. A consequência desse cruzamento foi um café diferenciado, que passou a 

ser chamado de robustas amazônicos.  

As condições climáticas típicas da região, ou seja, temperatura normalmente elevada 

e uniforme ao longo do ano, a quantidade e distribuição da precipitação e a umidade dividem 

o ano em duas estações bem definidas: estação chuvosa entre os meses de outubro e abril e 

estação seca, com chuvas escassas entre os meses de junho e agosto. Os solos na região são 

profundos, bem drenados e situados em baixo relevo. Tais condições propiciam um ciclo de 

maturação do café do tipo intermediário a tardio. O perfil sensorial do café produzido na 

região é de presença dos descritores: doce, chocolate, amadeirado, frutado, especiaria, raiz e 

herbal. Trata-se de uma nova ótica sensorial com paleta específica e característica dos cafés 

canéfora. O café local encontra-se pontuando acima de 80 na metodologia da SCA – Specialty 

Coffee Association, o que atesta sua qualidade. 

 As condições ambientais influenciaram nas condições específicas de manejo e 

demonstram o saber fazer local adquirido ao longo do tempo. Por exemplo, a fim de evitar a 

umidade maior existente em outros períodos e que estimula fermentações indesejadas, foram 

criados procedimentos como a colheita a ser realizada apenas na estação seca, quando os 

frutos verdes forem no máximo em 15% na planta, e ainda evitar que os cafés fiquem 

acondicionados em sacas ou amontoados na lavoura por mais de 6 horas. Por outro lado, as 

limitações do solo são contornadas com técnicas específicas de controle da erosão e correções 

do solo.  

Assim sendo, conforme a documentação apresentada, o café robustas amazônicos 

apresenta alto grau de adaptabilidade às condições da região das Matas de Rondônia, 

resultando em características diferenciadas do produto local quando comparadas às demais 

regiões produtoras.  

Desse modo, verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 

e pela IN n.º 95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “MATAS DE RONDÔNIA” para o produto CAFÉ EM GRÃO ROBUSTAS 
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AMAZÔNICOS, como DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 14, 

caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente 

reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre 

eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da 

espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de Retribuições dos 

Serviços Prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 23 da 

IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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